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TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 19 de dezembro de 2022, procedeu-se a abertura do Processo

Administrativo 1912010-2022-SEMDESTES, dispensa de

licitação, que tem por objeto a locação de imóvel para aluguel

social, credor: CLAUDIMAR VIANA DE SOUSA. Com este fim e

para constar, eu, Midian da Silva Moraes, lavrei  o presente termo

que vai por mim assinado.

Buriticupu “ MA, 19 de dezembro de 2022.

Mid
Chefe da Divisão de Arquivo.

Conservação de Documentos e Pfotocolo
Portaria n“ 145/2021 ● SEMAPLAN

Midian da Siiva Moraes

Chefe da Divisão de Arquivo,

Conservação de

Documentos e Protocolo
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICüPU

SeCRgURK Uur«CP*«LOE H-^íTaÇaO

RELATÓRIO SOCIAL 90/2022

Buriticupu/MA, 05 de dezembro de 2022

IDENTIFICAÇÃO DO USUÁRIO

USUÂRIÒ(A): Manoel Silva Lopes
CPF: 205.669.133-72
RG: 013309962000-5 SSP/MA
ENDEREÇO: Rua da Vitória. n° 198, Terra Bela, Buriticupu/MA
ASSUNTO: Beneficio Eventual (Aluguel Social)

Foi realizada visita domiciliar em dezembro do corrente ano, na residência
do Sr. Manoel Silva Lopes (DN: 04/04/1952), para analisar o contexto
socioeconômico e familiar, para fins de renovação do aluguel social, para
averiguar se o usuário em questão está no perfil para permanecer realocado
como beneficiário do aluguel social. A família é composta por 02 (dois) membros
familiares, sendo: o usuário Sr. Manoel e sua esposa, ambos idosos.

Em relação a moradia, o imóvel em que o usuário permanece realocado
possui 05 (cinco) cômodos, 02 salas, 01 cozinha, 01 quarto, 01 banheiro
(interno). Construída de tijolos, coberto de telha, piso de cimento, água
canalizada.

O supracitado possuía casa própria, com endereço  à rua Tropical, S/N,
Terra Bela, Buriticupu/MA, a casa foi demolida em 2019 pela Defesa Civil por ser
classificada como estando em área de risco, de acordo com Decisão Judicial
proferida nos autos no 0800952-42.2019.8.10.0028,  e o mesmo realocado de
imediato em outro imóvel e inserido como beneficiário do aluguel social.

A renda familiar é proveniente da aposentadoria do sr. Manoel e de sua
esposa, aufere o valor de dois salários mínimos, sendo esse valor utilizado para
alimentação, gastos com medicações, possuem empréstimos bancários, sendo
o saldo insuficiente para suprir a necessidade dos mínimos sociais.

Parecer Social- Diante das informações colhidas e expostas no ato da visita
domiciliar, e conforme o art. 6o da CF/1988, que rege o direito à moradia,
expresso esse parecer favorável a permanência da família como beneficiária do
aluguel social, ao mesmo tempo em que solicito à Prefeitura Municipal de
Buriticupu/MA que mantenha o comprometimento com  o aluguel social da
família, durante 06 (seis) meses a partir de 01 de janeiro de 2023, visto que, não
foi resolvido de forma definitiva sua situação de moradia e a família ainda
encontra-se em estado de vulnerabilidade social.

sa Gomes
Assistente Social-CRESS N° 06318-2a I

Secretaria Municipal de Habitação

Francil

Av. Castelo Branco, n® 1090. Centro. Buriticupu-\LA. CEP n® 65.393*000 ● C^^PJ: 01.612.525 0001-40
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

A Excelentíssimo Senhora

Euzilene Gonçalves Lopes da Silva

Secretária Municipal de Desenvolvimento Social,

Trabalho e Economia Solidaria.

Assunto: Locação de imóvel para Benefício Eventual - Aluguel Social

Anexo ao presente estamos encaminhando documentos para locação de Imóvel

para aluguel social para moradia da família da Senhor(a) MANOEL SILVA LOPES,

certidão de Nascimento n^ 013309962000-5 SSP/MA e CPF n“ 205.669.133-72, em

virtude da residência se tratar de imóvel em área de risco pela Decisão judicial nos autos

n^ 0800952-42.2019.8.10.0028, conforte consta do Relatório Social da Secretaria

Municipal de Habitação

Sem mais para o momento, e certo de que será atendido, reiteramos votos de

estima e apreço, e nos colocamos a disposição para quaisquer esclarecimentos.

Buriticupu - MA, 19 de dezembro de 2022.

a cw-t _ , nes
tario Municipal J

 —de

Secretário Municipal de Habitação

Portaria ne022/2021

Se
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Região onde estava localizada a casa própria do Sr.
Manoel Silva Lopes na Rua Tropical, s/n^, Terra

Bela, Buriticupu-MA

Voçoroca localizada na Rua Tropical,
Bairro Terra Bela

Casa alugada onde reside o Sr. Manoel Silva Lopes localizada
na Rua da Vitória, ns 198, Terra Bela, Buriticupu-MA
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ESÍ/\UO DO MARANHAO
PREFEi rURA MUNK:1PaL DE BURiTlCUPU

SOLICITAÇÃO DE DOCUMENTOS

DISPENSA DE LICITAÇÃO

AO Sr. CLAUDIMAR VIANA DE SOUSA

CPF: 756.080.303-20

ENDEREÇO: Rua da Vitória, 198, Terra Bela

Prezados Senhores,

Objetivando a locação de imóvel para Aluguel Social, foi verificado que o situado na Rua

da Vitória, 198, Terra Bela, de propriedade/posse do sujeito em epígrafe, apresenta as condições

físicas e de localização ideais às necessidades da Secretaria Municipal de Desenvolvimento

Social, Trabalho e Economia Solidária, sendo assim, solicitamos, se for de interesse deste,

documentação abaixo para verificação das condições de habilitação e possível contratação:

Documento com foto

Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (C.P.F.);

Dados bancários {Banco/ n® Agencia / n^ conta);

Comprovante de Residência do Locador;

Comprovante de Residência do imóvel a ser locado;

Registro do Imóvel em órgão competente ou declaração de posse;

a)

b)

c)

d)

e)

f)

Buriticupu - MA, 21 de dezembro de2022.

1-iahn’' G‘.<nç.^.\v.'^jjpes ih Sii\
Sec Desenvoi

Ui

, Emento Sociai
Trabalho e Eco^ia Soiioária

Portaria 15/2021

Euzílene Gonçal^s Lopes da Silva

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social,

Trabalho e Economia Solidaria
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Equatorial Maranhão Distribuidora de Energia S.A.

AJameOê A. Qd SOS. n‘100. Louirtna OwitnOnh*. >Uoi Oç Ct*mi - SJú LuIi ■ UA

C£P: 65.070-900 \)nsc. Estadual: 120.515.11-3\CNPJ 06.272.793t0001-04
8Sií8t8rlaf Confa de Energia Elétríca\Nota Fiscal [Série B

N’ da Fatura 0202007000570393 [CFOP: S258/AA

Instalação 34038597

000570393
iKiuClA

FRANCISCA DE ARMADA JACAUNA SOUSA
R. VITORIA, 198
TERRA BELA 65393-000 BURITiCUPU - MA
CPF: 337.158.153-53

Contado Venomento Conta Contrato

07/2020 14/07/2020 34038597
Para atarxtirnanto. mforcm Mie numero

Demonstrativo do FaturamentoDados da Instalação
Classificação: Residencial Pleno - MONOPÃSICO

N° Parceiro de Negódo; 4730291

Gnjpo e Subgrupo de TensSo: B/B1

Tipo de TarHa: CONVENCIONAL MONÔMIA

Fator de Potência: 0,00

Tensão Nominal (V): 220 V

Unidade de Leitura: BT04B002

N° Medidor: 10584806139

FORNECIMENTO

Custo de disponibriidade
PIS

COFINS

TARIFA VALOR(R$)
18.69

QUANTIDADE

0,19

0.8S

ITENS FINANCEIROS

Cip-tlum FUb Pref Munic
Multa

Juros

Datas 1,18

0.38
Emissão Apresentação

07/07/2020

Previsão próxima leitura

■  06/08/2020

0,09

07/07/2020

Informações do consumo do mês + Tarifa sem Tributos

Constante 'Data LeituraAnrenot ; Data Leitura Atual '  OtdeDias : Resolução Aneet

2594/1905/06/2020 07/07/2020 32

Canal de Leitura t Leitura Anterior

TOO.

Consumo ' Tanfasem
Tnbutos

Leitura Atual

ATIVO TOTAi. IM l<9 IS O.SIOliO

I

Histórico do Consumo (kWh)

7 7 7 0 0 0 0 43 3» n 13 t5

R$ 21,58Total a pagar:r \

. 3
Reaviso de vencimentoJUL AGO SET OUT NOV DEZ JAN FEV MAR ABR MAl JUN JUL

Informais de tributos Composição do Consumo (R$)
Cornpra
d*

Base
Tntxjios decalc

ICMS 0.00
19.93

COFINS 19.93

PiS

OtaWbuKão

’ r~^iV I I i.n ' '1
Tnnsfntasão

Ahquots
o.om
0.9291%

4,2793%

Vakv

0,00 6,S1
L

0.19
0.85 Encaraot Perda

Sttorlats Enarela Tritwio* Outros

MTJ L-AS* DLJãZj1.1$

Período Fiscal: 07/07/2020
Resen/ado ao Fisco ' t regras para a cobrança da CIP de cada

município atendido enconlranvse na área
de acesao público do siie da Equatorral
Maranhão

AsNúmero do Programa Social Níveis de Tensão Fornecido

T«nsAo NomnaifVoe» FaOa Oe votom pin hmM irm o máx9FA3 024C AOOS »SeO.$e34.EE>2.19EA.DB7F
?Q?i m

As «tcnnaçOes sobra os atendimantoe
comerciaa reahzadoe para a sua Unidade
Caraumtdore podem
Equatorial Maranhão

As mlormaçOes de apuração dos
Indicadores de Contmuidsde e Limles

Aptcãveis podam
Equatorial Maranhão
■m»w equalorlen«rg>a com br

Obtidas no stie da

ser obtidas no site da

Informações para o cliente sao SSOs M9

Orenies CMOs maçadores psdr>
Sido violados deverão receber i
através de credrto na conta de energis. conlonne cnténos

PROOlST/ANEEL.

des Oe contmindade tenha

definidos no rrtddiSo 06 do

m
uma compensação Inancefae Penedos Bend TanI. V«Oe 084)6 - 07A>7

Incidirão sobre a conta paga aposo vennnaniomuliade2%. juros de mora de 0.0333% ao tha (conroimea
Lei 1043ar02|a atualização monelãnacom base no IGP-M a sarem mchiidos na prdxima laiuia

Conforme Resolução Noimatna AneeI 581/2013 Arls 7* e 8*é seu dveito soliatar a qualquer tempo a
Equaional Maranhão o cancetamanio de cobrança reiatnra de outros sennços cobrados
a emissão da

ser suspenso caso os valores referentes aos serviços de distribuição de energa não sejam devidamente
pagos

fatura, bem co

latura sem a cobrança dos sannços cancelados Ressalla-se que o lorneamenlo pod

mo

eiã

As mformaçdes sobre as conAçdes de lomeamento. tarifas, produtos, serviços prestados, tnbutos e
nlormaçbes complameniares encontram^e disponíveis para a consulta nas Agènoas de Atendimenio e na
aiea reservada eo consumidor no tile da Equatonal Maranhão.

Aolncla HsrlonM «t Cn*rqlA
eM«rics<ANC£L| lir

Uçsçao giAiina ds witfones

C«iWal óe AttMMwflio 11t
Rcg4et Oe ou inoisoonhv».

^060O?fl6OT0$
 oquawrjtoftxgia com br

Ouvidoffj Equolorlal HartnMo
OtOOmMO}

ligaçòo 44
%Koa ● Oe Mgunda «

M3tt.oJ«06nM I8n

nni-gl QQ19Q.QQ0Q9 Q3226.S711S0 60023.293172 3 QQQQQ0QQ00215&BANCO DQ RRASIL
VfifCBiIENTOLOCAL D£ PAdAUENTD

J.4.PZ.202flDQ BRASIL
RFFERfNCIA

07/M2Q

AGF/rCIA/CCDIGOefirEFIClARlOSENEPIClARIO

EQUATORIAL MARANHÃO DJSTRIB. OE EMERGIA SA
NÚSIERO oe neFERÉNCtACLATA DOCUMENTO

mstalaçAO

I  34038597
rSPÍClE DOCUMENrO

sm
ESPeciE SIOCDA

aaM.xffMHAaAgi.1
nosso NUMEROACEITE OATAFItOCeSSAMENTO

07 07 2020
VACOft

ü 3220871180002320307 07 2020
USO 00 BANCO

0202007000870393
CARTEIRA |>) VALOR OOCUSIENTOtUANTIOAOE

2i.aaEíIL
|.| DESCONTO A8ATIUENT0

EDO BENEFICIÁRIOINFORMAÇÕES DE RESPONSABILI
I

RRECaO SERAO cobrados NA PRÓXIMA FATURAEM (.lOUTRASPEOUCOES

NOME DO PAGADOR/CPFCNPJ/ENOERECO
FRANCISCA OE ARMADA JACAUNA SOU» 337 158 153-53
VITORIA . 198 . ● TERRA BELA BURITICUPU ● CEP 85393-000 - MA

liIMULTA

[●lOUinOS ACRESCMOS

fl VALOR COBRADO

Ficha de Compensação
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Anteriorpo^
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90
Grandciasr ■ 393Medidor

iTeaereTna
I

Coo«««
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«IP9IMMMCE1.PsanrBaB»i

0.00 *
JO.:-C '*THuu.Pot«l> ..L0

gqnvisodoVencim^
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Ccn^iaon (R$>
ínc»-B<» Sotortai» Pc'*»»
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liS !'ADü DO MARANHAO
PREFLl rURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

DESPACHO

À Comissão de Avaliação de Imóveis.

Nesta,

Anexo ao presente estamos encaminhando documentos para avaliação do imóvel da

Sra. CLAUDIMAR VIANA DE SOUSA, localizado na Rua da Vitória, 198, Terra Bela, para

locação de imóvel para moradia da família da Sr(a). MANOEL SILVA LOPES, em virtude

da residência se tratar de imóvel em área de risco pela Decisão judicial nos autos n^

0800952-42,2019.8.10.0028, conforte consta do Relatório Social 11/2023-

SEMUHAB.

Buriticupu - MA, 22 de dezembro de 2022

Atenciosamente,

rirrPKr’ -jonr^ver l^ncs é Sih
Se; Oese ivoivifnento Soaai

faDsihoeJi r.am,a Soiiaána
Porta ò05i2Q2>

Euzilene Gonçaíves Lopes da Silva

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social,

Trabalho e Economia Solidaria



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEfflRA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

GABINETE DO PREFEITO
CNPJ N2 01.Ô12.525/0001-40

PORTARIA N° 005/2021, DE 04 DE JANEIRO DE 2021.

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA SECRETÁRU
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL,
TRABALHO, E ECONOMIA SOLIDÃRU, E DÂ OUTRAS
PROVIDÊNCUS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITICUPU - MA, no uso de suas

atribuições legais e nos termos do art. 89, II, "a ’ da Lei Orgânica Municipal de 15 de

junho de 1997, pela presente.

RESOLVE:

Art. 1° Nomear a senhora EUZILENE GONÇALVES LOPES DA SILVA,

portadora do RG n° 036363592008-2 SSP/MA e CPF 626.539.113-53, para ocupar o

de SECRETÁRIA MUNICIPAL DEcargo de provimento em comissão

DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO, E ECONOMIA SOLIDÁRIA.

Art. 2° A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Alt. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE,

PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUnsTCÍÍfAL DE BURITICUPU, ESTADO DOí
t

MARANHÃO, em 04 de janeiro de 202 LA /
i\\/

/●I
João Carlos 'ifeeíra da Silva

Prefeito l&unicipal

Rua São Raimundo, nS 01, CEP: 65.393^00 - Centro  - Buritícupu/MA
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hS ! ADO DO MAKANHAO
PREFEirURA MUMÍCIPAL DE BURITÍCUPU

TERMO DE AVALIAÇÃO DE IMÓVEL

De acordo com a Lei 8.666/93, artigo 24, inciso IV, conforme avaliação efetuada pela comissão

de avaliação de imóveis, composta por 03 (três) membros abaixo assinados, depois de pesquisa

e estudos, a presente comissão, nomeada peía Portaria n® 06/2021/SEDES, avaliou que o imóvel

localizado na Rua da Vitória, 198, Terra Beta, Buriticupu/MA, está compatível com o valor de

mercado, imóvei este destinado para moradia por tempo determinado da família do(a) Sr(a).

MANOEL SILVA LOPES, portador(a) do RG: 013309962000-5 SSP/MA e CPF: 205.669.133-72 .

Esta comissão de avaliação ressalta que o imóvel supracitado está em perfeito estado de

conservação, e é o que melhor se adequa à finalidade acima referida devido ao espaço e

localização, sendo locado no vaior de; R$ 400,00 (quatrocentos reais) mensais.

6urítícupu/MA, 22 de dezembro de 2022 .

ELLEN KALLWANA MOURA VIEIRA

Presidente

(yi

LUIS VIEIRA DA SILVA

Membro

W/M VJ.x9ÍUnn -Ay -/ÁLnAÁfXA
IRIS TEIXEIRA DE AffNCAR

Membro
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE fíURITJCUPU/MA

RUA SÃO RAIMUNDO, N” 01, CEP:65.393-000 - CENTRO  - RURITICUPU/MA
CNP.I N° Oh 612.525/0001-40

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

LAUDO DE VISTORIA DE IMÓVEL PARA FINS RESIDENCIAIS

Vistoria executada no imóvel sito à: Rua da vitória, n" 198, Terra Bela - Buriticupu-Ma

O presente “Laudo de Vistoria” foi executado pela equipe de engenharia da Prefeitura

Municipal de Buriticupu-Ma. E o mesmo passa a ser parte integrante do contrato de

locação.

DATA DA VISTORIA: 22/12/2022, para todos os fins  e efeitos de direito.

( ) bom ( X) regular (  ) mauEstado do Imóvel:

(  )excelente

( ) novo

Danos existentes: Indicar resumidamente com “X” apenas a situação: SIM ou NÀO.

01 - Salas, existem danos
02 - Banheiros, existem danos

03 - Cozinha, existem danos

04 - Outras dependências, existem danos

05 - Nas dependências externas, existem danos

(X) SIM
(X) SIM
(X) SIM
(X) SIM
(X) SIM

(  ) NAO
(  ) NÃO
{  ) NÃO
{  ) NÃO
(  ) NÃO

Descrição Gerai:

INFORMAÇÃO COMPLEMENTAR

ESTADO GERAL DO IMÓVEL:

a) Tetos bons,

b) Paredes boas

c) Portas boas

d) Janelas boas

e) Pintura em bom estado de conservação.

(X) SIM
(  ) SIM
(  ) SIM
{  )SIM
(  )SIM

(  ) NAO
(X) NÃO
(X) NÃO
(X) NÃO
(X) NÃO



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE JiURITICUPU/MA

RUA SÃO RAIMUNDO, N^Ol, CEP:65393-000 - CENTRO - BURITICUPU/MA
CNPJN<=> 0J.6I2.525/000I-40

.y

Descrição Geral

RELAÇÀO DO ESTADO DE CADA COMPARTIMENTO:

SALAS: Em estado regular.

Piso: em estado regular.

Porta, janela, rodapé: em mau estado.
Pintura: em mau estado.

QUARTOS: em estado regular.

Piso: em estado regular.
Porta: em mau estado

Pintura: em mau estado

COZINHA: em estado regular.
Piso: em estado regular.
Torneira: em mau estado.

Portas: em mau estado.

BANHEIRO SOCIAL: em mau estado.

Azulejo: não possui.

Piso: em estado regular.

Pia, descarga, vaso sanitário: em estado regular.
Porta: em mau estado.

Chuveiro: em mau estado.

ÁREA DE SERVIÇO/ÁREA EXTERNA: em estado regular de conservação e
funcionamento.

O IMÓVEL AVALIADO POSSUI 5 COMODOS, SENDO: 1 SALA, 2 QUARTOS,!
COZINHA E 1 BANHEIRO. TODOS OS CÔMODOS ENCONTRA SE EM

ESTADO REGULAR DE CONSERVAÇÃO. CONTUDO A VALOR DE ALUGUEL

AVALIADO DESTE IMÓVEL É DE R$ 400,00 (QUATROCENTOS REAIS).
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

RUA SÃO RAIMUNDO, N" 01, CEP:65.393-000 - CENTRO  - BURITICUPU/MA
CNPJN° 0l.6l2.525/000I-40

\

O presente laudo e o relatório fotográfico em anexo deste laudo, são partes integrantes do
Contrato de Locação firmado entre as partes contratantes.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

RUA SÃO RAIMUNDO, N'’ 01, CEP:65.393-000 ~ CENTRO  -BURITICUPU/MA
CNPJ N° 01.612.325/0001-40

BURITICUPU-MA, 22 de dezembro de 2022

PROFISSIONAL RESPONSÁVEL PELA VISTORIA

Elleníalh/anaMomneira
Enqenhôira Civil

CREA MA 111979062-4

'fefavx tAx/O/v^ )LJUaQ UaW)
ELLEN KALLWANA MOURA VIEIRA

ENGENHEIRA CIVIL
CREA-MA II1979082-4
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE RURITICUPV/MA

RUA SÃO RAIMUNDO, N" 01, CEP:65.393-000 - CENTRO  - BURITICUPU/MA
CNPJ N° 01.612.525/0001-40
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RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

GARAGEM
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

RUA SÃO RAIMUNDO, N” 01, CEP:65.393-000 - CENTRO  - BURITICUPU/MA
CNP.IN° 01.612.525/0001-40
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SALA

COZINHA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

RUA SÃO RAIMUNDO, N’’ 01, CEP:65.393-000 - CENTRO  - BURITICUPU/MA
CNP.I N° 01.612.325/0001-40

Ã-f

BANHEIRO

QUARTO
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PRFFEITURA MUNICÍPAL D£ BURITICUPU
desenvolvimento social trabalho e economia solidariaSECRETARIA MÜNlCir-AL DE

PORTARIA N® 06/2021/SEDES
Cria Comissão Administrativa para

proceder à avaliação das condições de
preço de mercado paraconservação e

locação de imóveis pelo Município de

Buriticupu/MA para as famílias que
residência emestavam com a sua

de alto risco, designa seusárea

membros e dá outras providências.

desenvolvimento social, trabalho e economiaA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE

SOLIDÁRIA, no uso de suas atribuições legais e dos poderes que lhes são conferidos

pela Lei;

RESOLVE;

Art. 1»: criar a Comissão Administrativa para proceder à avaliação das condiçoes e

conservação e preço de mercado para locação de imóveis peto Município de

Buriticupu. por meio da Secretaria Municipal De Desenvolvimento Social. Trabalho e

Economia Solidária - SEDES, para .

de alto risco, designando, para tanto, os

KALLWANA MOURA VIEIRA (CPF;

(CPF; 647.459.293-15) MEMBRO; ÍRIS TEIXEIRA

MEMBRO.

Art, 2®: Ficam estabelecidos os segumtes critérios pjra

locação pela Cornissác Administrativa;

O imóvel a ser locado deve atender

as famílias que estavam com a sua residência em área

seguintes servidores para compô-la: ELLEN

; 051.637.633-00) PRESIDENTE; LUÍS VIEIRA DA SILVA

DE ALENCA.R ÍCPF: 056-931.393-79

escolha dos imóveis dea

finalidades precípuas do objeto;
1.

)

compatível com o valor entre R$ 150,00 a R$

is, segundo avaliação prévia realizada pelos membros da

as

O preço do aluguel deve sei

400,00 reais

Comissão;

elaborado um Termo de Avaliação de imóvel indicando os motivos

{necessidade cie instalação e localização) que condicione a

Deve S'lil.

justiflcacores

escolha do imóvel.

;A, CtP 65.593-000 - CNPJ; 01.Ó12.525/0001-40Rtia São Raimundo. ü'l, Centre. Buriticu



ÉSIADO 00 MAr</\NHAÜ

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU
SECRETARIA MUNICIPAL DE OESENVOLVIMEN-ÍO SOCiAL, TRABALHO E ECONOMIA SOLIDÁRIA

Art. 3°: Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos

a 04 de janeiro de 2021, revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO E
ECONOMIA SOLIDÁRIA DE BURITICUPU, ESTADO DO MARANHÃO, EM 19 DE ABRIL
DE 2021.

DÊ-SE CIÊNCIA,

PUBLIQUE-SE.
CUMPRA-SE.

üí>}ii;áves Lúpes tío Siivu
Sec.Mur' líaserjvoNiiteNpSociaí

Trabalho a £Jnoiriia Solidária

Eiizilene GonçSRS Lopes da Süva

Secretária Municipal dé Desenvolvimento Social,
Trabalho e Economia Solidária

Portaria n" 005/2021

-'Mtari,

Rua São Raimundo, 01, CentiO/Buriticuou-MA. CEr n* 65.393-000 - CNPJ; 01.ól2.525/0001-40
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EST.-VK) DO MARANHAO
PREFEI TURA mUNMCIPAL ÜE BURITICUPU

Ao

Setor de Execução Contábil

Prefeitura Municipal de Buritícupu ● MA.

A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Economia Solidaria, deste

município vem solicitar ao Departamento de Contabilidade, que informe a existência de recursos

orçamentários para cobertura de despesas, com o vaior global estimado de R$ 2.400,00 (dois mil e

quatrocentos reais) com vistas à realização de procedimento para locação de imóvel para Aluguel Social.

Conforme decisão judicial em anexo, tai locação se faz necessária para atender as necessidades urgentes

dos munícipes, residentes próximos às áreas de erosão que tem se multiplicado dentro dos limites do

município de Buriticupu-MA.

A dispensa de Licitação para a referida locação se funda no inciso X do art. 24 da Lei 8,666/93, e

se justifica pelos seguintes motivos: O aluguel sociai é um benefício garantido por Lei para famílias que se

enquadrem nos critérios apresentados na Lei n- 8.742/93 {Lei Orgânica da Assistência Social), para que

possam garantir moradia digna a seus familiares; onde, a referida família, após passar por avaliação da

Secretaria de Desenvolvimento Social, Trabalho e Economia Solidária, através da Assistente Social,

conforme parecer anexo, foi julgada em situação de vulnerabilidade e com diversas limitações financeiras,

estruturais e emocionais, sendo a família apta a receber o referido benefício por 06{seis) meses.

Na oportunidade encaminho os documentos dos beneficiários, do imóvel a ser alugado e as

especificações técnicas através do laudo técnico emitido pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento

Sociai, Trabalho e Economia Solidária para vossa maior análise, conforme solicitações constantes dos

autos do Processo Administrativo N“ 1912010-2022-SEMDESTES.

Atenciosamente.

Buriticupu - MA, 26 de dezembro de 2022.

EirJe^j Gonçfflve^ du 5/7; .

■  n° 005/2021

Euzilene Gont alves Lopes da Silva

Ordehadbra ae despesas

,  -7^7rLRECEBIDO EM;

José^inundraos
P ̂ OM

s Moi m
609.'0-7

ntamrpÂ» PepartâtuBiyo
?9^onu6llTclsde

/2022A/
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU
DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE

DESPACHO DE DEVOLUÇÃO DE PROCESSO

DE: DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE DO MUNICÍPIO.

PARA: SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO E

ECONOMIA SOLIDÁRIA, neste ato representado pelo ORDENADOR DE DEPESAS, Sra.

EUZILENE GONÇALVES LOPES DA SILVA;

DESPACHO: Segue Processo Administrativo 1912010/2022-SEMDESTES, para

prosseguimento do feito, junta-se:

1. CERTIDÃO DE COBERTURA ORÇAMENTÁRIA

2. PORTARIA DE NOMEAÇÃO

Buriticupu - MA, 26 de dezembro de 2022

»

José Rc
Diretor D

Oi Santos Moraes

1TO daContabilidade

lA 6609

PORTARIA N5 076y2022

im

C

TERMO DE RECEBIMENTO

Certifico que recebi o presente documento

Em: /

'■cs íjjpe.uh SiívaSso Mun

PorfigftinfíSfü^ odiidária
afia n“ 005/2021

Rua São Raimundo, 01, Centro, Buriticupu-MA, CEP n° 65.393-000 - CNPJ: 01.612,525/0001-40
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU
DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE

CERTIDÃO

José Raimundo dos Santos Moraes, Contador, inscrito no, sob o n2 CRC: MA

006609/0-7; responsável pela escrituração e demonstrações contábeis de execução

financeira e orçamentária da PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU, ESTADO DO
MARANHÃO.

CERTIFICA:

Que revendo a Lei Orçamentária, para vigência no exercício do ano de 2023, verificou-se

dotação orçamentária para o cumprimento dos encargos a serem assumidos, com a LOCAÇÃO

DE IMÓVEL PARA ALUGUEL SOCIAL, para suprir as necessidades da SECRETARIA MUNICIPAL DE

DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO E ECONOMIA SOLIDÁRIA, do Município de Buriticupu -

MA.

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:

PODER: 02 - PODER EXECUTIVO

ORGÃO: 11 - SECRETARIA MUN. DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO E ECONOMIA SOLIDÁRIA

UNIDADE: 01-SECRETARlA MUN. DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO E ECONOMIA SOLIDÁRIA

FUNÇÃO PROGRAMATICA: 08.122.0002.2030.0000 - Manutenção e Funcionamento da Secretaria de

Assistência Social

ELEMENTO DE DESPESA; 3.3.90.36 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

FONTE DE RECURSOS: 1500000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

VALOR R$ 2.400,00

Buriticupu - MA, 26 de dezembro de 2022

S^os Moraes
I ge Contabiliciade

José Raímjrylo«

Diretor Departía m^n
CRC: MA 6M9/0-7

Portaria n^ 076/2022

Rua São Raimundo, 01, Centro, Buriticupu-MA, CEP n° 65.393-000 - CNPJ: 01.612.525/0001-40
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ESTADO DO MAÍ^HÂO

MUNICIPAL DE BüRiTlCüPU
GABINETE DO Pf^FEITO

PREFEITURA

GAPRE CE 20 DE MAêO DE 20^/.FORTARIA H® 076/2022 -
●QPDISPÕE S03RE A NCMEAÇÃQ DO DíRi

INTERINO DO DEPARTAMENTO
CONTA8IUDADE,
PROVIDÊNCIAS.

GERAL
A1

 Dt
OUTRAS

téA, no liso ds s'
PREFEITO MUNICIPAL DE BÜRITICUPÜ

is e nos termos do art. 89, ü, a daLeiOrgí^

de junho de 1997, peia presente.

%j

atribuições iegais

-íp. ipaiVC 5V5--J3 li'-'

RESOLVE;

SAMTOS
(a) Senhor (a) J'Ari. 1® Nomear o

B, portador (a) do (a) RG n°

,0

i7-3 S:

ar o cargo de provimento em comiSsão os
i'

526.253=303-68, para ocup« -«r-

mrsi^NO DO
DANS-1, junio à Secretaria Muntópai de

Finanças.
dersornina^o

●osclndcpublicação, : 'Ci
a em vigor ns data de siAri. Esta Portaria

seus efeitos a 12 de maio de 2022.

Ari. 3^ Revogam-se as disposições em contr

en'

registre-se.
PUBLIQUE-SE.
CUMPRA-SÈ.

r^,.. . Tmricu
~0 PREPBiTO mNíCIPAL DB B

io de 2022.

JOAO CARLOS
TEiXEiRADA
SiLVA:97359734304

Assinêdo de fonríe

DA Si:
Dados: 202Z05.2G
-03‘00^

GABINETE Dv/

MARANHÃO, em 20 de maio
O;

por jOAO CARLOS Ti
.VA:9735S7S4S04

:1a: k.

í o: íri.''
WU

Teix&is^ ds STívsJosG Csrios
Prefeiio Municfpsí de

.612.525/^00A●%AA

pxi-MA.CEPs*65.393-;
Bjia São Raimundo. 01. Centro. Bunm
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hSTAHO DO Ma\RANHAO
PRÍZFEI Í URA MUNICIPAL DL BURITICUPU

DECLARAÇÃO SOBRE ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO

Declaro, para os fins no inciso I do artigo 16 da Lei Complementar n.^ 101 de 04 de Maio

de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, a estimativa de impacto orçamentário-

financeiro da contratação pretendida sobre a previsão de despesas para o exercício de

2023 em que ocorrerá a despesa, cujo objeto é Locação de Imóvel para Aluguel Social,

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO E ECONOMIA

SOLIDÁRIA, tem índice de comprometimento orçamentário-financeiro  de no elemento

de despesa 3.3.90.36 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

Buriticupu - MA, 26 de dezembro de 2022.

José Rainundo

Dír^tpníntékibo do Deb.

itabílidade

Portaria m 076/2022

Santos k/l

'e

oraes
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ES I ADO DO MARANHAO
PREFl-rrURA MUNICIPAL DE BURiTlClJPlJ

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Na qualidade de ordenador de despesas, declaro, para os efeitos dos incisos I e II do

artigo 16 da Lei Complementar ns 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a

despesa relativa à Locação de Imóvel para Aluguel Social. Possui adequação

orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com

0 Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO), sendo que a

mesma não ultrapassará os limites estabelecidos para o exercício financeiro de 2023.

Buriticupu - MA, 27 de dezembro de 2022.

Euzikyh' Go> 'fí!vcs da Sih.
Sec Mun ü

TraOíihc^
nvoivunento Rociai

Soiidáfia
Pnrtl

tuzilene Gonç^es Lopes da Síiva
Ordenadora de despesas
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BIJRITÍCUPU

DECLARACAO DO ORDENADOR DE DESPESAS

Eu, EUZILENE GONÇALVES LOPES DA SILVA, no uso de minhas atribuições legais e em

cumprimento às determinações do inciso I I do Art. 16 da Lei Complementar 101 de 04 de maio

de 2000, na qualidade de Ordenadora de Despesas, DECLARO existir adequação orçamentária e

financeira para atender o presente objeto, cujas despesas serão empenhadas nas Dotações

Orçamentárias:

PODER: 02 - PODER EXECUTIVOD

ÓRGÃO: 11-SEC. MUN. DE DESENV. SOCIAL, E ECONOMIA SOLIDARIA

UNIDADE: 01- SEC. MUN. DE DESENV. SOCIAL, E ECONOMIA SOLIDARIA

FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 08.122.0002.2030.0000 - MANUTE. E FUNC. DA SECRETARIA
DEASSIST. SOCIAL

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.36 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO - PESSOA FÍSICA

FONTE DE RECURSOS: 1500000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

SALDO ORÇAMENTÁRIO DA DOTAÇÃO R$: RS 2.400,00 (dois mi! e quatrocentos reais)

As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária Anual, compatível com o Plano

Plurianual e com a Lei de Diretri^^es Orçamentárias. Atribui-se um custo estimado de R$ 2.400,00

(dois mil e quatrocentos reais). BENEFÍCIOS EVENTUAIS

Buríticupu - MA, 27 de dezembro de 2022.

Goncflim hoes do Silvo
Se: ●■' tjesef[voivimento Sociai

"^faoatho e E
PortarJ p'a SoíiEJana

IC5/2Q21

cuzilene Gonçalves Lopes da Silva
Ordenadorfe de despesas



ESTADO DO MARASHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURÍTÍCUPU/MA

gabinete DO PREFEITO
CNPj fi- 01.6i2.525/0001-4C

PORTAJUA N° 008/2021, DE 04 DE JANEIRO DE 2021.

DISPÕE SOBRE Á DESIGNAÇÃO DE ORDENADGR Dt
DESPESAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

,STADO DO MARANHÃO,

e nos termos do art. 89, II. ”a" da Lei Organica

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURiTICURU

atribuições iegaís

Municipal de 15 dejuniio de 1997, pela presente.

no uso de suas

RESOLVE:

H DESIGNAR a senhora EUZÍLENE GONÇALVES LOPES DA SILVA,

portadora do RG 036363592008-2 SSP/MA e C?F 62Ó.539.113-53, para exercer a

função de ordenadorade despesas do FUNDO MUNICIPAL DEASSISTÊSCIA. SOCIAL.

.Alt.

Art. 2° A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Revogam-se as disposições eArt. 3° ̂ comrano.

REGISTRE-SE,

■SE.PUBLIQu

UMPRA-SE.r"i
K.

3URITIC’UPU, ESTADO DODEETE DO PREFEITO MUNIÇIP

M.ARANH.ÃG, em 04 de janeiro de 202

G.ABIN

m\
João Caiiç tbixeira da Silva

PrefeT^ Miixiicipal

RUC 5io Raimundc, n® 01, CtP; Ò5.3S3-00C - Csntrc  - Buriticupu/MA
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1)0 DÜ MARAKHAO

PREl-hlTlJRA MUNICIPAL OC BURIHCUPU

LST Aé t\

DECLARAÇAO OE DISPENSA DE LiCíTAÇAO

A Prefeitura Municipal de Buriticupu, por intermédio da Secretaria Municipal Desenvolvimento

Social, Trabalho e Economia Solidaria, no uso de atribuições legais e considerando o que consta

deste Processo Administrativo de n" 1912010-2022-SEMDESTES, viemos emitir a presente

declaração de DISPENSA DE LICITAÇÃO, fundamentada no Artigo 24, inciso X, Lei Federal nL

8.666/93, suas alterações posteriores, conforme segue;

REQUISITANTE;

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e

Economia Solidaria.

PODER: 02-PODER EXECUTIVOD

ÓRGÃO: 11-SEC. MUN. DE DESENV. SOCIAL, E ECONOMIA SOLIDARIA

UNIDADE: 01- SEC. MUN. DE DESENV. SOCIAL, E ECONOMIA SOLIDARIA

FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 08.122.0002.2030.0000 - MANUTE. E FUNC. DA SECRETARIA

DE ASSIST. SOCIAL

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.36 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO - PESSOA FÍSICA

FONTE DE RECURSOS: 1500000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

SALDO ORÇAMENTÁRIO DA DOTAÇÃO R$: R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais)

VALOR TOTAL: RS 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais)

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 24, inciso X, da Lei Federa! nL S.666/93, suas alterações posteriores.

Assim, nos termos do Artigo 26 da Lei Federal n" 8.666/93, com suas alterações posteriores e atualizada pela Lei

n5 9.648/98, a Senhora Secretária Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Economia Solidaria, da

presente declara, para que se proceda de acordo,  a devida Ratificação.

Buriticupu (MA), 29 de dezembro de 2022.

Eu:iíej>: Gonçaip lüpes da Sih
í>ec >v'un Desdcl^lvi^nto Scci'

Sofiòáfia
i8

trabalho e
P

V
i

nftari^

Eüzilene Gonçc ves Lopes da Silva

Secretária Municipal de Deenvolvimento Social, Trabalho e Economia Solidária
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO E ECONOMIA

SOLIDARIA DE BURITICUPU/MA, no uso de suas atribuições legais, e na conformidade do Art.

38 da Lei n.e 8.666/93 de 21.06.93, alterada pela Lei n.^ 8.883/94 de 08.06.94 e atualizada pela

Lei n.5 9.648/98 de 27/05/98.

AUTORIZA;

A abertura do Processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO, de acordo com Processo

Administrativo ns 1912010-2022-SEMDESTES, Artigo 24, inciso X, da Lei Federal n“. 8.666/93 e

alterações, objetivando a LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA ALUGUEL SOCIAL, com base nasuas

certidão do Departamento de Contabilidade que declara a existência de dotação orçamentária

assim como as especificações técnicas através do laudo técnico emitido pela secretaria

Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Economia Solidária

01. Objeto: Locação de Imóvel para Aluguel Social

02.DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

PODER: 02 - PODER EXECUTIVOD

ÓRGÃO: 11-SEC. MUN. OE DESENV. SOCIAL, E ECONOMIA SOLIDARIA

UNIDADE: 01- SEC. MUN. DE DESENV. SOCIAL, E ECONOMIA SOLIDARIA

FUNÇÃO PROGRAMÁTÍCA: 08.122.0002.2030.0000 - MANUTE. E FUNC. DA SECRETARIA

DEASSIST. SOCIAL

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.36 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO - PESSOA FISiCA

FONTE DE RECURSOS: 1500000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

SALDO ORÇAMENTÁRIO DA DOTAÇÃO R$: R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais)

02. Valor Total Estimado: R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais)

03. Fundamentação Legal: Artigo 24, inciso X, da Lei Federal n“. 8.666/93 e suas alterações.

Buriticupu - MA, 29 de dezembro de 2022.

Fjizik^ Gonçff Ijjpes áa Sihv
Sec Vun Des

Trabalho el

Euzilene^íWÍ

Nvimento Soctai

ü^nia^iaaria
«S^^Ê^es da Silva

Secreiária Municiual de Deenvolvimênto Social, Trabalho e Economia Solidária



01

LSTAüO DO MARANHAO

PRl-FE[ rURA MUNICIPAL DL BURri lCUPU

DISPENSA DE LICITAÇÃO 110/2022-SEMDESTES

JUSTIFICATIVA DA DISPENSA

justifica-se a Locação de Imóvel para Aluguel Social, Secretaria Municipal de Desenvolvimento

Social, Trabalho e Economia Solidaria de Buriticupu/MA.

Esta locação se faz necessária para atender as necessidades urgentes dos munícipes,

residentes próximos às áreas de erosão que tem se multiplicado dentro dos limites do município

de Buriticupu-MA. A dispensa de Licitação para a referida iocaçâo se funda no inciso X do art. 24

da Lei 8.666/93, e se justifica pelos seguintes motivos: O aluguel social é um benefício garantido

por Lei para famílias que se enquadrem nos critérios apresentados na Lei n? 8.742/93 (Lei

Orgânica da Assistência Social), para que possam garantir moradia digna a seus familiares; onde,

a referida família, após passar por avaliação da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social,

Trabalho e Economia Solidária, através da Assistente Social, foi julgada em situação de

vulnerabilidade e com diversas limitações financeiras, estruturais e emocionais, sendo a família

apta a receber o referido benefício por 06(seis) meses.

JUSTIFICATIVA DO PREÇO:

Informamos que o Preço praticado pela Sr(a). CLAÜDÍMAR VIANA DE SOUSA, portadora

da Cédula de Identidade RG 014381522000-2 SSP/MA  e CPF n" 756.080.303-20, o qual

importa em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), é compatível com o valor de referência,

conforme comprovação do valor estimado previsto na pesquisa de preços realizada.

Desde já agradecemos as providências.

Buriticupu - MA, 30 de dezembro de 2022.

Atenciosamente,

Evnierfe Gonçalves Imes dc, Silw
Sec MiiO Dsf ■ '

'raoai^o s(
Portari;

'ivíí^nto Soda
Solidaria

Euzílene Gonçc4ves Lopes da Silva

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social,

Trabalho e Economia Solidaria
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A

Assessoria Jurídica do Município

Solicitação de Parecer Jurídico acerca da possibilidade de contratação direta mediante

procedimento de dispensa de licitação com base no art. 24, inciso X da Lei Federal

8.666/93.

N.9 1912010-2Ü22-SEMDESTES

N.l 10/2022-SEMDESTES

PROCESSO ADMINISTRATIVO

DISPENSA DE ÜCI VAÇÃO

Buritícupu-MA, 03 de janeiro de 2023.

A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Economia

Solidaria, Buriticupu/MA vem a esta Assessoria Jurídica, requerer o exame dos

documentos para emissão de parecer acerca da possibilidade de contratação direta

mediante o procedimento de Dispensa de Licitação n.9 110/2022-SEMDESTES,

fundamentado no art. 24, inciso X da Lei Federal 8.666/93, cujo objetivo é a locação de

imóvel para Aiugue! Sociai.

Atenciosamente,

Eiiziler.f Çor.çaíves bpes da Sil\
Sec “
T ^ .'“5S’'voiv!(Tiento3oci3(
fabaií^ Ecúiicm^a Soiiflana
^2®'® n*- 005/2021

Euzilene Gonçalves Lopes da Silva

Secretária Municipal de Deenvolvimerrto Social, Trabalho e Economia Solidária
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Minuta do Contrato

N2PROCESSO ADMINISTRATIVO

DISPENSA DE LICITAÇÃO N9

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL QUE FAZEM ENTRE SI,

COMO LOCATÁRIO, O MUNICÍPIO DE BURITICUPU - MA,

ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E

0{A) LOCADOR(A) XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX,
NA FORMA ABAIXO.

Pelo presente instrumento, de um lado, a Prefeitura Municipal de Buriticupu, Estado do Maranhão,
Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, por intermédio do Fundo Municipal de Assistência Social,

inscrito no C.N.P.J. sob o NS; 17.594.076/0001-95 com sede Rua São Raimundo n® 1 - CENTRO, neste ato

representado por XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX  (portaria ne
XXXXXXXXX, de XX de XXXXXXXX de XXXXX), Secretária Municipal XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

e (portaria nS XXXXX/XXXXX, de XX de XXXXXXXXX de XXXXX) Ordenadora de Despesas do Fundo

Municipal de Assistência Social, Brasileiro, portador(a) da Carteira de Identidade nS XXXXXXXXXXX

SSP/MA, CPF nS XXXXXXXXXXXX, doravante denominada LOCATÁRIO e, do outro lado,

XXXXXXXXXXXXXXX, portador(a) da Carteira de Identidade na XXXXXXXXXXXXX SSP/MA e CPF n“

XXXXXXXXXXXXXX, residente e domiciliado(a) na 19 de dezembro de 2022, doravante denominado (a)

LOCADOR(A), resolvem celebrar o presente Contrato, nos termos da DISPENSA DE LICITAÇÃO NS

XXXXXXXXXX, independentemente de transcrição e se regerá pela Lei Federal n.e 8.666/93 e pelas

cláusulas e condições abaixo:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Locação de imóvel para Aluguel Social, localizado: XXXXXXXXXXXXX.

CLÁUSULA SEGUNDA - DESTINAÇÃO DO IMÓVEL LOCADO: O imóvel, objeto do presente contrato,

destina-se à Locação do imóvel para Aluguel Social.

CLÁUSULA TERCEIRA - VIGÊNCIA

3.1. O presente contrato terá sua execução durante XXXXXXXXX, a contar da data de sua assinatura,

apresentando sua vigência até 31 dezembro de 202.1, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos

períodos, de acordo com o artigo 57, inciso II, da lei Federal n2 8666/93;

3.2. O LOCADOR obriga-se a manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas na contratação;

3.3. O LOCATÁRIO poderá dar por finda a loração a qualquer tempo, mediante notificação, com

antecedência de 30 {trinta} dias.

CLÁUSULA QUARTA - ALUGUEL E ENCARGOS

4.1. O aluguel do imóvel, oDjeto desta locação, será de RXXXXXXX (XXXXXXXXXXXXXXXX) por mês,
totalizando R$ XXXXXXXXX (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX) como valor global do Contrato, cuja

duração será de XX (XXXX) meses, a ser creditado na Agencia: XXXXXX, Conta Corrente:
XXXXXXXXX, Banco XXXXXXXX.
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PREFEITURA MUMICIPAL DE BURITICUPU

4.2. Além do aluguel mensal, serão de responsabilidade do LOCATÁRIO o pagamento, exclusivamente,

das despesas ordinárias de condomínio e de consumo de energia elétrica relativas à área do imóvel
locado.

4.3. O LOCADOR será responsável pelo pagamento do IPTU e seguro obrigatório referente ao imóvel, bem

como por quaisquer outros encargos federais, estaduais ou municipais que incidam ou venham a
incidir sobre o imóvel.

CLÁUSULA QUINTA - REAJUSTE

5.1. Não haverá reajuste do vaior do aluguel previsto na cláusula quarta durante o período de 01 (um)

ano, a contar do início da vigência do contrato, em cumprimento ao disposto no art. 28, § 1^, da Lei

9.069 de 29/06/1995, combinado com o art. 2®, parágrafo 1®, da Lei n. 10.192 de 14/02/2001;n.

5.2. Transcorrido o prazo de 01 (um) ano, o valor locativo mensal fixado na cláusula quarta poderá sofrer

atualização de acordo com a variação acumulada do IGP-M, ou outro índice a ser estabelecido peto

Governo em legislação posterior aplicável à espécie, conforme o disposto nos arts. 2° e 3° da Lei n.

10.192 de 14/02/2001, ou legislação vigente à época do reajuste, observando-se como limite o valor

praticado no mercado, sendo o novo valor registrado por intermédio de apostila, a ser emitida

quando for oficialmente fixado pelo Governo Federal o índice de variação respectivo.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO

6.1. Vencido cada mês da locação, o LOCATÁRIO depositará, no mês subsequente, o aluguel em conta

indicada pelo LOCADOR, ou por seu PROCURADOR, no prazo de até 30 (trinta) dias;

6.2.0 pagamento do aluguel ficará condicionado à disponibilidade  financeira, consoante dotação

orçamentária;

6.3.0 pagamento do aluguel referente ao primeiro ou último mês de locação será devido,

proporcionalmente, a partir da data da efetiva ocupação ou até a desocupação do imóvel pelo
LOCATÁRIO.

6.4.0(A) LOCADOR(A) ou seu PROCURADOR deverá manter atualizados neste órgão os dados bancários

necessários para efetivação do(s) pagamento(s) pelo LOCATÁRIO.

6.5. Recorrentes atrasos no pagamento do valor do aluguel e/ou condomínio, sucessivos ou

intermitentes, poderão gerar rescisão do presente contrato, além das demais previsões descritas na

cláusula 11, em conformidade com a legislação pertinente.

CLÁUSULA SÉTIMA - RECURSO ORÇAMENTÁRIO

7.1. Os recursos financeiros para execução do presente contrato são provenientes das seguintes dotações

orçamentárias:

PODER: 02-PODER EXECUTiVOD

ÓRGÃO; 11-SEC. MUN. DE DESENV. SOClAL, E ECONOMIA SOLIDARIA

UNIDADE: 01- SEC. MUN. DE DESENV. SOCIAL, E ECONOMIA SOLIDARIA
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FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 08.122.0002.2030.0000 - MANUTE. E FUNC. DA SECRETARIA
DE ASSIST. SOCIAL

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.36 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO - PESSOA FÍSICA
FONTE DE RECURSOS: 1500000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

SALDO ORÇAMENTÁRIO DA DOTAÇÃO R$: R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais)

CLÁUSULA OITAVA - BENFEITORIAS E CONSERVAÇÃO

8.1. O LOCATÁRIO, respeitadas as disposições legais e regulamentares pertinentes, poderá fazer
quaisquer alterações ou benfeitorias no imóvel locado somente com autorização, por escrito, do
LOCADOR;

S.2. Findo o prazo da locação, será o imóvel devoivido ao LOCADOR nas condições em que foi recebido
pelo LOCATÁRIO, como pintura e limpeza, salvo os desgastes naturais de uso normal;

8.3. Se as alterações ou benfeitorias forem feitas com prévio consentimento do LOCADOR, integrarão o
imóvel, ficando o LOCATÁRIO desobrigado do que dispõe a cláusula anterior;

8.4. Em qualquer caso, todas as benfeitorias desmontáveis poderão ser retiradas pelo LOCATARIO, não
integrando o imóvel;

8.5. Deverá o LOCADOR promover os reparos que lhe incumbir e se façam necessários para manter o
imóvel locado no estado de uso a que se destina, sob pena, de redução do aluguel proporcionalmente
à área afetada em decorrência do reparo não realizado e ao número dos dias que excederem ao prazo
fixado para o conserto, ou rescisão do contrato;

8.6. A redução proporcional do aluguel será exigível, se comunicado o(a) LOCADOR(A) para a realização
dos reparos ao seu encargo, e está não os efetivar no prazo de 15 dias.

CLÁUSULA NONA - VIGÊNCIA EM CASO DE ALIENAÇÃO: Este contrato continuará em vigor na hipótese
de alienação a terceiros, a qualquer título, do imóvel locado, podendo o LOCATÁRIO promover a inscrição
deste contrato de locação no Registro de Imóveis competente.

CLÁUSULA DÉCIMA - RESCISÃO

A falta de cumprimento de quaisquer das cláusulas deste contrato dará para ambas as partes
(LOCADORA e LOCATÁRIO) o direito de rescindi-lo, se assim o desejar;

10.1.

Dar-se-á igualmente a rescisão, sem qualquer prejuízo para ambas às partes, no caso de sinistro
que impossibilite a ocupação e utilização do prédio locado.

10.2.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - PENALIDADES: Aplicam-se, no que couberem, as penalidades previstas
na Lei Federal n.^ 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCíMA SEGUNDA - FUNDAMENTAÇÃO DA DISPENSA;
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Artigo 24, inciso X da Lei Federal 8.666/93

"por(7 o compro ou locação de imóvel destinado ao atendimento das

finalidades precípuas da administração, cujas necessidades de

instalação e localização condicionem a sua escolha, desde que o preço

seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliação prévio".

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FORO: Elegem as partes  o Foro desta cidade, com expressa renúncia a

qualquer outro, para dirimir qualquer questão que derivar deste contrato, reconhecendo o LOCADOR os

direitos da Administração Pública, em caso de rescisão administrativa, prevista nos arts. 58 e 77 da Lei n.

8.666/93.

E, por assim estarem justas e contratadas, as partes, poi seus representantes legais, assinam o presente
Contrato, em 3 (três) vias de igual teor e forma para um só e jurídico efeito.

Buriticupu - MA, XX de XXXXX de 2021.

Locador (a)Locatário (a)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURlTiCUPU
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO E ECONOMIA SOLIDÁRIA

PARECER JURÍDICO

Referência: Processo Administrativo n° 1912010/2022 - SEMDESTES

Dispensa de Licitação n°: 110/2022 - SEMDESTES

Interessado: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Economia Solidária

Objeto: Locação de Imóvel para fins residenciais (aluguel social)

Senhor Secretário(a)

Consta deste processo que a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social,
Trabalho e Economia Solidária autoriza a locação de imóvel para abrigar as instalações e
funcionamento do centro de referência de assistência social - CRAS. Consta nos autos do

processo laudo de vistoria para locação, onde foi identificado o menor valor locaticio, compatível
com o valor de referência, sendo esse de R$ 400,00 (quatrocentos reais) mensal, e R$
2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais) como valor global do Contrato ao final de 06 (seis)
meses, tendo como responsável Técnica, a. Éngenheira Civil ELLEN KALLWANA MOURA
VIEIRIA, inscrita no CREA-MA sob o n° 111979082-4.

Após a devida tramitação, a sobredita Secretaria encaminhou os autos a esta
Assessoria Jurídica para a emissão de parecer.

É 0 breve relatório, passo a opinar.

Desde logo, verifico que a locação pretendida pode ocorrer com dispensa de

licitação, pois se destina a atender finalidade precípua, conforme o art. 24, Inc. X, da Lei Federal
n° 8.666/93, in verbis:

Art. 24. É dispensável a licitação:
X - para a compra ou locacão de imóvel destinado ao
atendimento das finalidades precípuas da administração, cujas
necessidades de instalação e localização condicionem a sua
escolha, desde que o preço seja compatível com o valor de
mercado, segundo avaliação prévia; (Redação dada pela Lei n°
8.883, de 1994). (grifamos)

Desse modo, com fundamento na legislação acima citada, opinamos no

sentido de que a SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO
E ECONOMIA SOLIDÁRIA efetue a contratação, com dispensa de licitação, tendo em vista que

0 valor total se enquadra dentro do limite estabelecido no art. 24, Inc. X, da Lei Federal n*
8.666/93.

É 0 parecer.

IA, 04 de janeiro de 2023.

ri^ Afa úio^ibeifó
sse^sorjyrfáíco
áárirn^309/2022

Rua Sâo Raimundo, 01, Centro, Buriticupu-MA, CEP n° 65.393-000 - CNPJ: 01.612.525/0001-40
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À Excelentíssima

Sr.(a) Euzílene Gonçalves Lopes da Silva

Secretária Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Economia Solidária.

Nesta,

Para ratificação da presente Dispensa de Licitação na forma do caput do Art. 26, e em

conformidade com o Parecer da Assessoria do Município e posterior apreciação, ratificação,

adjudicação e homologação do objeto da Dispensa de Licitação ns 110/2022-SEMDESTES,

conforme Art. 43, inciso V! da Lei Federa! NS. 8.666/93 e suas posteriores alterações.

Buriticupu - MA, 04 de janeiro de 2023.

raujojUbéiro
frm/co
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

PORTARIA N® 309/2022 - SEMAPLAN, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2022.

"Dispõe sobre a nomeação do

Assessor Jurídico do Gabinete do

Prefeito, e dá outras providências

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO DE

BURITICUPU, ESTADO DO MARANHÃO, no uso das atribuições legais que ihe são

conferidas pelo Decreto Municipai n“ 014/2021, de 29 de janeiro de 2021.

CONSIDERANDO o permissivo comido na Lei Municipai 293, de 17 de maio de

2013. com as alterações introduzidas pela Lei Municipai n“ 510, de 25 de outubro de

2022.

RESOLVE:

Art. r. Nomear o Sr. MARCOS GABRIEL ARAÚJO RIBEIRO, portador da Cédula de

identidade RG 03842G832009-2 SSP/MA, inscrito no CPF/MF sob o n° 056.214.973-25,

inscrito nos quadros da Ordem dos Advogados do Brasil, Secção do Maranhão sob o rJ

22.429. para ocupar o cargo de provimento em comissão de ASSESSOR JURÍDICO, com

Assessoria Jurídica - ASSJ”. junto ao Gabinete do Prefeito.denominação

data de publicação, ficando revogadas as.Art. 2®. Esta Portaria entrará em

disposições em contrário.

LgOf na

Registre-se, Pubiique-se, Cumpra-se.

Gabinete do Secretário Municipai de .Administração e Planejamento de Buriticupu,

Estado do Maranhão, em Ô8 de novembro àe2ú%2.
I

Vandecieber Freitas Silva

Secretário Municipal de Administração e Planejamento.

Rua Slc Raimundo. Oi. Centro. Burkicupu-MA. CHP -v 65.393-000 - CNPJ; 0Í.6I2.52o/0001-40
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TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.  ^ 110/2022-SEMDESTES

Ratifico o presente Termo de Dispensa de Licitação, para a despesa abaixo especificada,
devidamente justificada, com fundamento no art. 24, inciso X da Lei Federal 8.666/93,
e em conformidade com o Parecer Jurídico, acostado aos autos, conforme exigência do
art. 38, inciso VI, do mesmo diploma legal.

Locação de imóvel para Aluguel Social;OBJETO:

191201Q-2022-SEMDESTESPROC. ADM. N.2:

Art. 24, inciso X da Lei Federai 8.666/93;FUNDAMENTAÇAO:

R$ 400,00 (quatrocentos reais) por mês, totalizando R$
2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais) como valor global
do Contrato, cuja duração será de 06(seis) meses,  a ser
creditado na Agencia: BRADESDO; AG 1046-4; C
1003029-3

VALOR:

CLAUDIMAR VIANA DE SOUSA;NOME DO CREDOR;

756.080.303-20;CPF N2:

Rua da Vitória, 198, Terra Bela CEP: 65.393-000.ENDEREÇO CREDOR:

Rua da Vitória, 198, Terra Bela, CEP: 65.393-000.ENDEREÇO DO IMÓVEL:

FINALIDADE DO IMÓVEL: Aluguel Soda! para o Sr.(a) MANOEL SILVA LOPES.

Buriticupu (MA), 05 de janeiro de 2023.

Socia;
‘ "''a Sú/iaâfia

aSe n Oesêr,
"''faDalhoe^

'^ortari^

Euziiene Gonçalves Lopes da Silva
Secretária Municipal cfe Desenvolvimento Social,

Trabalho e Economia Solidaria
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EXTRATO DE RATiFICAÇÀO DE DiSPENSA DE LICITAÇÃO N? 110/2022-SEMDESTES

Ratifico o Ato de Declaração de Dispensa de Licitação, a favor da Sra. CLAUDIMAR VIANA DE

portadora da Cédula de identidade RG 014381522000-2 SSP/MA e CPF n“SOUSA,

756.080.303-20, residente e domiciliado na Rua da Vitória, 198, Terra Bela, referindo-se à

Locação de Imóvel para Aluguel Social, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social,

Trabalho e Economia Solidaria de Buritícupu/MA, totalizando valor de R$ 2.400,00 (dois mil e

quatrocentos reais), tudo em conformidade com os documentos que instruem este Processo

1912010-2022-SEMDESTES, Dispensa de Licitação 110/2022-SEMDESTES, com fundamento

nos termos do Artigo 24, inciso X, da Lei Federal n°. 8.666/93 e suas posteriores alterações, e

em conformidade com o Parecer da Assessoria do Município, acostado aos autos, conforme

exigência do art. 38, inciso VI, do mesmo diploma legal.

Buriticupu/MA, 05 de janeiro de 2023.

Evzihnf Oonçs h)pes du Sii\
Ser, Mun Dese voiviniento Sociai

Solidária

Euzilene Gonçaíll/es Lopes da Silva

Secretaria Municipal d^Desenvolvimento Social,
Trabalho e Economia Solidaria

íj

Traoalnoe E
Portarii
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° 1912ofe^022-documemos que instruem este Processo N

SEMDESTES, Dispensa de Licitação N° 109/2022 -
SEMDESTES, com fundamento nos termos do Artigo 24,

inciso X, da Lei Federal n°. 8.666/93 e suas posteriores

alterações, e em conformidade com o Parecer da Assessoria

do Município, acostado aos autos, conforme exigência do

art. 38, inciso VI, do mesmo diploma legal.
Buriticupu/MA, 05 de janeiro de 2023.

Euzilene Gonçalves Lopes da Silva

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social,
Trabalho e Economia Solidaria

159481920000 GEJSPC/MA e CPF n'’ 007.812.143-43,

residente e domiciliado na Rua Antonio dos Anjos, 51, Vila

Sousa Landia,, referindo-se à Locação de Imóvel para

Aluguel Social, Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Social, Trabalho e Economia Solidaria de Buriticupu/MA,

totalizando valor de RS 2.400,00 (dois mil e quatrocentos

reais), tudo em conformidade com os documentos que
instruem este Processo N° 1912007-2022-SEMDESTES.

Dispensa de Licitação N° 107/2022-SEMDESTES, com
fundamento nos termos do Artigo 24, inciso X, da Lei

Federal n°. 8.666/93 e suas posteriores alterações, e em
conformidade com o Parecer da Assessoria do Município,

acostado aos autos, conforme exigência do art. 38, inciso

VI. do mesmo diploma legal.
Buriticupu/MA, 05 de janeiro de 2023.

Euzilene Gonçalves Lopes da Silva

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social,
Trabalho e Economia Solidaria

SECRETARIA MUNICIPAL DE

DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO E
ECONOMIA SOLIDARIA - DISPENSA ■ EXTRATO

DE RATIFICAÇÃO: EXTRATO DE

RATIFICAÇÃO/2023

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE

LICITAÇÃO N° 110/2022-SEMDESTES

Ratifico 0 Ato de Declaração de Dispensa de Licitação, a
favor da Sra. CLAUDIMAR VIANA DE SOUSA,

portadora da Cédula de Identidade RG n^* 014381522000 -2
SSP/MA e CPF n° 756.080.303-20, residente e domiciliado

na Rua da Vitória, 198, Terra Bela, referindo-se  à Locação

de Imóvel para Aluguel Social, Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Social, Trabalho e Economia Solidaria

de Buriticupu/MA, totalizando valor de RS 2.400,00 (dois

mil e quatrocentos reais), tudo em conformidade com os
documentos que instruem este Processo N° 1912010 -2022-

SEMDESTES, Dispensa de Licitação N" 110/2022-
SEMDESTES, com fundamento nos termos do .Artigo 24,

inciso X, da Lei Federal n°. 8.666/93 e suas posteriores

alterações, e em conformidade com o Parecer da Assessoria

do Município, acostado aos autos, conforme exigência do
an. 38, inciso VI, do mesmo diploma legal.

Buriticupu/MA, 05 de janeiro de 2023.
Euzilene Gonçalves Lopes da Silva

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social,
Trabalho e Economia Solidaria

SECRETARIA MUNICIPAL DE

DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO E
ECONOMIA SOLIDARIA ■ DISPENSA - EXTRATO

DE RATIFICAÇÃO: EXTRATO DE

RATIFICAÇÃO/2023

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE

LICITAÇÃO N° 108/2022-SEMDESTES

Ratifico 0 Ato de Declaração de Dispensa de Licitação, a
favor da Sra. EDINA DE SOUSA SILVA, portadora da
Cédula de Identidade RG n® 022375242002-9 SSP/MA e

CPF n° 008.825.383-06, residente e domiciliado na Av.
João Paulo II, n° 118, Bairro Vila Davi,, referindo-se à

Locação de Imóvel para Aluguel Social, Secretaria

Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e
Economia Solidaria de Buriticupu/MA, totalizando valor

de RS 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), tudo em

conformidade com os documentos que instruem este
Processo N° I912008-2022-SEMDESTES, Dispensa de

Licitação N° 108/2022-SEMDESTES, com fundamento

nos termos do Artigo 24, inciso X, da Lei Federal n°.

8.666/93 e suas posteriores alterações, e em conformidade
com 0 Parecer da Assessoria do Municipio, acostado aos

autos, conforme exigência do an. 38, inciso VI. do mesmo

diploma legal.

SECRETARIA MUNICIPAL DE

DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO E
ECONOMIA SOLIDARIA - DISPENSA - EXTRATO

DE RATIFICAÇÃO: EXTRATO DE

RATIFICAÇÃO/2023

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE

LICITAÇÃO N° 111/2022-SEMDESTES

Ratifico o Ato de Declaração de Dispensa de Licitação, a
favor da Sra. ANTÒNIA CELESTINO FERREIRA,

portadora da Cédula de Identidade RG n° 052304662014 -5
e CPF n° 218.854.863-91, residente e domiciliado na Rua

do Comercio, n 722, Centro,, referindo -se à Locação de

Imóvel para Aluguel Social, Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Social, Trabalho e Economia Solidaria

de Buriticupu/MA, totalizando valor de R$ 2.400,00 (dois

mil e quatrocentos reais), tudo em conformidade com os

documentos que instruem este Processo N° 1912011 -2022-
SEMDESTES, Dispensa de Licitação N° 111/2022-
SEMDESTES, com fundamento nos termos do Artigo 24,

inciso X, da Lei Federal n®. 8.666/93 e suas posteriores

alterações, e em conformidade com o Parecer da Assessoria

do Município, acostado aos autos, conforme exigência do
art. 38, inciso VI, do mesmo diploma legal.

Buriticupu/MA, 05 de janeiro de 2023.

Buriticupu/MA, 05 de janeiro de 2023.
Euzilene Gonçalves Lopes da Silva

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social,
Trabalho e Economia Solidaria

SECRETARIA MUNICIPAL DE

DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO E
ECONOMIA SOLIDARIA ■ DISPENSA - EXTRATO

DE RATIFICAÇÃO: EXTRATO DE

RATlFICAÇÃO/2023

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE

LICITAÇÃO N® 109/2022-SEMDESTES
Ratifico 0 Ato de Declaração de Dispensa de Licitação, a
favor da Sra. ROGELMA PEREIRA DA COSTA,

portadora da Cédula de Identidade RG n® 023042232002 -8
SSP/MA e CPF n® 010,543.653-42, residente e domiciliado

na Rua EIT, 104, SN, Centro, referindo-se à Locação de

Imóvel para Aluguel Social, Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Social, Trabalho e Economia Solidaria

de Buriticupu/MA, totalizando valor de RS 2.400,00 (dois

mil e quatrocentos reais), tudo em conformidade com os
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CERTIDÃO

CERTIFICO para os devidos fins que se fizerem necessários que foi afixada a

RATIFICAÇÃO DA DISPENSA OE LICITAÇÃO na Modalidade Dispensa de Licitação n^

110/2022-SEMDESTES, datado de 05 de janeiro de 2023 no Mura de Avisos desta

Prefeitura, nele ficando pelo prazo mínimo de 08 (oito) dias úteis.

A referida dispensa de licitação tem por objeto Locação de Imóvel para aluguel

Social, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Economia Solidária,

Município de Buriticupu /MA.

Buriticupu - MA, 05 de janeiro de 2023.

Gonç^irs hm daSik
Sç.

Tfaüamo 8

a
' Oesjnvolvinfinfo Sociai

wmia Solidária
Porti

Euzílene Gonçalves Lopes da Silva

Secretária Municipal Ae Desenvolvimento Social,

Trabalho e Economia Solidaria
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CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO

O Município de Buriticupu ■ MA, através da Secretaria Municipal de Desenvolvimento

Social, Trabalho e Economia Solidaria, convoca a Senhor(a) CLAUDIMAR VIANA DE SOUSA,

portador(a) da Cédula de identidade RG ns 014381522000-2 SSP/MA e CPF n“ 756.080.303-20,

residente e domiciliado na Rua da Vitória, 198, Terra Bela, para assinatura do Contrato na de

Dispensa de Licitação n^ 110/2022-SEMDESTES referente Locação de Imóvel para Aluguel Social.

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada acarretará as sanções previstas em

lei.

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemo-nos com apreço.

Buriticupu - MA, 06 de janeiro de 2023.

I.iahne Çom^.^vs Jmcs ài Sihv.
Sev D8ssfv'-''ivime''to Socia'

Soiiúária
005/2021,

Traoaitioe
Port^

Euzüene Gonçal^s Lopes da Silva

Secretaria Municipal cie Desenvolvimento Social,
Trabalho e Economia Solidaria


